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PROJETO DE LEI Nº 82 / 2009

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar no valor de R$110.000,00 (cento e dez mil reais) que especifica.

O Prefeito Municipal de Bebedouro, usando de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado na Contadoria Municipal, nos termos da legislação em vigor, a abertura de um crédito suplementar no valor de R$110.000,00 (cento e dez mil reais), para suplementação das seguintes verbas do orçamento vigente:

07


OBRAS 
07.04.00

SERVIÇO MUNICIPAL VIÁRIO

4.4.90.51.00.15.451.5003-1038-05 -10039-Obras e Instalações _____

  R$ 110.000,00   

TOTAL.................................................................................................................... R$ 110.000,00
Art. 2º O valor do presente crédito será aberto por Decreto do Executivo nos termos do artigo 43 da Lei Federal n. 4320/64.   

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bebedouro, 06 de julho de 2009.

João Batista Bianchini
Prefeito Municipal 
Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 06 de julho de 2009.

OEP/691/2009/is
Senhor Presidente

Encaminhamos para apreciação e aprovação dessa Casa de Leis, o Projeto de Lei que dispõe sobre abertura de crédito suplementar no valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) que especifica.

O crédito em questão destina-se a contratação de empresa de engenharia civil para execução de 5.840,62 m² de recapeamento asfáltico, nas ruas General Osório, Antonio Toller, Tibúrcio Gonçalves Filho e Quintino Bocaiúva, na cidade de Bebedouro.

Atenciosamente.

João Batista Bianchini
Prefeito Municipal

A Sua Excelência o Senhor

José Baptista de Carvalho Neto
Presidente da Câmara Municipal de Bebedouro
NESTA 
“Deus seja louvado”


[image: image1.jpg]